
DESPACHO DA SECRETÁRIA

Em 23 de abril de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-

00278119/2023-01. INTERESSADO: ANASTASIYA GOLETS.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos

contidos no Processo 00080-00278119/2023-01, HOMOLOGO o PARECER Nº

114/2024-CEDF, de 16 de abril de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos: em

face do que dispõe a Resolução nº 1/2019-CEDF, com base no artigo 14, o Parecer é

por declarar a equivalência ao Ensino Médio dos estudos concluídos por

ANASTASIYA GOLETS, em 2011, na Instituição Pública "Colégio Nº 6 da Cidade de

Minsk", localizada em Minsk, República de Belarus, inclusive para fins de

prosseguimento de estudos.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Em 23 de abril de 2024

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PROCESSO SEI-GDF 00080-

00301036/2023-14. INTERESSADO: ATAULFO COSTA PEREIRA.

Com fulcro no artigo 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado pela Portaria nº 703/SEEDF, de 15 de julho de 2022, em vista dos elementos

contidos no Processo 00080-00301036/2023-14, HOMOLOGO o PARECER Nº

106/2024-CEDF, de 16 de abril de 2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal,

aprovado na Câmara de Legislação e Normas de igual data, nos seguintes termos:

a) validar, em caráter excepcional, o percurso escolar de ATAULFO COSTA

PEREIRA, relativo à conclusão do Ensino Médio, na modalidade de Educação de

Jovens e Adultos, a distância, realizado na UNI - União Nacional de Instrução, com

sede na Quadra CSB, Área Especial 5/6, Setor B Sul, 1º Andar, Taguatinga, Brasília -

Distrito Federal, mantida pelo UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrito no

CNPJ sob o nº 04.735.333/0001-10, com sede no mesmo endereço;

b) determinar ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação que proceda à

expedição, ao registro e à publicação da referida conclusão no Diário Oficial do

Distrito Federal;

c) advertir a mantenedora UNI - Centro de Ensino Unificado Ltda., inscrita no CNPJ

sob o nº 04.735.333/0001-10, pelo descumprimento das normas estabelecidas para o

sistema de ensino do Distrito Federal.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 23 DE ABRIL DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, inciso XIX, do

Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,

aprovado pelo Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o

disposto na Portaria nº 1.101, de 25 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes de Ensino Médio e de Curso

Técnico de Nível Médio da Educação Profissional e Tecnológica, e respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificações.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCLEIDE DO SOCORRO RODRIGUES DE ABREU FERREIRA

 

Relação de concluintes, nome da instituição educacional/unidade escolar, ato de

credenciamento: nome do curso, nº do Livro de Registros, nome do concluinte, nº do

registro do aluno e nº da folha e, ao final, nomes do Diretor e Secretário Escolar da

instituição educacional/unidade escolar.

COLÉGIO PRÓ-EDUC, credenciado pela Portaria nº 181, de 23 de julho de 2020 -

SEEDF, e conforme Ordem de Serviço n° 21, de 21 janeiro de 2021 -

SUPLAV/SEEDF: CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM

SECRETARIADO - EAD, Livro 17, Diulia Alves da Silva Nuvem, 8510, 137;

Benedita Maria Carvalho de Vasconcelos Duarte, 8511, 137; Nicole Teixeira Ferreira,

8512, 138; Brenda Lyssa Moreno Drumond da Silva, 8513, 138; Nata Martins

Machado, 8514, 138; Joel Jonatan Ferreira da Silva, 8515, 139; Renato Rodrigues

Barbosa, 8516, 139; Raquel de Oliveira Cardoso, 8517, 139; Ana Karolina Barroso

Coelho, 8518, 140; Francisca Gildivania Ramalho, 8519, 140; Gustavo Doroteu

Moreira Lima, 8520, 140; Eduarda Cristina Ferreira Shimasaki da Silva, 8521, 141;

Caio Eduardo Alves Ferreira, 8522, 141; Bruna Regina Lima da Silva, 8523, 141;

Juraci dos Santos Pinto, 8524, 142; Diretora Lilian Nascimento Medeiros Nakao, Reg.

nº 114 - FIPAR; Secretário Escolar Pedro Henrique Ribeiro de Souza, Reg. nº 4457 -

Colégio Pró-Educ.

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES

INSTRUÇÃO Nº 17, DE 22 DE ABRIL DE 2024

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL

PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar Nº 987, de 26 de julho de 2021, em especial as conferidas pelo art. 5º,

§1º, incisos I e II, do Decreto Nº 42.333, de 26 de julho de 2021, combinado com o disposto

no art. 6º, inciso III e IV, e art. 26, inciso V, do Estatuto da Universidade do Distrito

Federal - UnDF, bem como considerando a Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de

2021, e a Resolução nº 1, de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso de Letra-Inglês, na modalidade presencial.

Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Letras-Inglês, modalidade presencial,

incluindo a matriz curricular que constitui parte do referido Projeto Pedagógico de Curso.

Art. 3º Recomendar aos gestores da Escola Superior de Educação, Magistério e Artes -

EEMA as devidas providências para a solicitação do reconhecimento do curso, a partir da

integralização da metade do currículo autorizado, bem como o acompanhamento e o

atendimento às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de

graduação do sistema de ensino superior do Distrito Federal.

Art. 4º Orientar as ações docentes quanto à organização do trabalho pedagógico em

consonância com o PPC.

Art. 5º Recomendar aos gestores da EEMA a adequação de suas instalações físicas, de

forma a atender às exigências da legislação vigente.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

INSTRUÇÃO Nº 18, DE 22 DE ABRIL DE 2024

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL

PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar Nº 987, de 26 de julho de 2021, em especial as conferidas pelo art. 5º,

§1º, incisos I e II, do Decreto Nº 42.333, de 26 de julho de 2021, combinado com o disposto

no art. 6º, inciso III e IV, e art. 26, inciso V, do Estatuto da Universidade do Distrito

Federal - UnDF, bem como considerando a Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de

2021, e a Resolução nº 1, de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso de Letra-Português, na modalidade presencial.

Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Letras-Português, modalidade presencial,

incluindo a matriz curricular que constitui parte do referido Projeto Pedagógico de Curso.

Art. 3º Recomendar aos gestores da Escola Superior de Educação, Magistério e Artes -

EEMA as devidas providências para a solicitação do reconhecimento do curso, a partir da

integralização da metade do currículo autorizado, bem como o acompanhamento e o

atendimento às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de

graduação do sistema de ensino superior do Distrito Federal.

Art. 4º Orientar as ações docentes quanto à organização do trabalho pedagógico em

consonância com o PPC.

Art. 5º Recomendar aos gestores da EEMA a adequação de suas instalações físicas, de

forma a atender às exigências da legislação vigente.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

INSTRUÇÃO Nº 19, DE 22 DE ABRIL DE 2024

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Complementar Nº 987, de 26 de julho de 2021, em especial as conferidas pelo art.
5º, §1º, incisos I e II, do Decreto Nº 42.333, de 26 de julho de 2021, combinado com o
disposto no art. 6º, inciso III e IV, e art. 26, inciso V, do Estatuto da Universidade do
Distrito Federal - UnDF, bem como considerando a Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de
janeiro de 2021, e a Resolução nº 1, de novembro de 2023, resolve

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso Superior de Tecnologia em Atuação Cênica, na
modalidade presencial.

Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Atuação
Cênica, modalidade presencial, incluindo a matriz curricular que constitui parte do
referido Projeto Pedagógico de Curso.

Art. 3º Recomendar aos gestores da Escola Superior de Educação, Magistério e Artes -
EEMA as devidas providências para a solicitação do reconhecimento do curso, a partir da
integralização da metade do currículo autorizado, bem como o acompanhamento e o
atendimento às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de
graduação do sistema de ensino superior do Distrito Federal.

Art. 4º Orientar as ações docentes quanto à organização do trabalho pedagógico em
consonância com o PPC.

Art. 5º Recomendar aos gestores da EEMA a adequação de suas instalações físicas, de
forma a atender às exigências da legislação vigente.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK
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INSTRUÇÃO Nº 21, DE 22 DE ABRIL DE 2024

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL

PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar Nº 987, de 26 de julho de 2021, em especial as conferidas pelo art. 5º,

§1º, incisos I e II, do Decreto Nº 42.333, de 26 de julho de 2021, combinado com o disposto

no art. 6º, inciso III e IV, e art. 26, inciso V, do Estatuto da Universidade do Distrito

Federal - UnDF, bem como considerando a Resolução CNE/CP nº 1, de 5 de janeiro de

2021, e a Resolução nº 1, de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação, na

modalidade presencial.

Art. 2º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação,

modalidade presencial, incluindo a matriz curricular que constitui parte do referido Projeto

Pedagógico de Curso.

Art. 3º Recomendar aos gestores da Escola Superior de Engenharias, Tecnologia e Inovação

- ESETI as devidas providências para a solicitação do reconhecimento do curso, a partir da

integralização da metade do currículo autorizado, bem como o acompanhamento e o

atendimento às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de

graduação do sistema de ensino superior do Distrito Federal.

Art. 4º Orientar as ações docentes quanto à organização do trabalho pedagógico em

consonância com o PPC.

Art. 5º Recomendar aos gestores da ESETI a adequação de suas instalações físicas, de

forma a atender às exigências da legislação vigente.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 22 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA

CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas competências e com fulcro no art. 77, do

Decreto nº 16.109, de 1º de dezembro de 1994, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao ocupante do cargo de Diretor da Divisão de Recursos

Materiais para atuar como Agente Setorial de Patrimônio da Polícia Civil do Distrito

Federal, códigos 051.00.00.00.00.00 e 051.96.00.00.00.00.

Parágrafo único. A presente delegação de competência se estende, automaticamente, ao

substituto do cargo nas licenças e nos afastamentos regulamentares.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO MACHADO CARNEIRO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 50, DE 19 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211 e 217 da Lei

Complementar 840/2011, c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007, e

diante do exposto no Doc. SEI/GDF 138641231 do Presidente da Comissão do Processo

Administrativo Disciplinar nº 00055-00100789/2023-85, Portaria nº 199, de 11 de outubro

de 2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, o prazo

para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante de acordo com o §1º, do art. 217 da

Lei Complementar nº 840/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

DIREÇÃO GERAL ADJUNTA
 

INSTRUÇÃO Nº 204, DE 22 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência

prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento no art. 2º da

Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e demais

informações contidas no processo SEI nº 00055-00031057/2024-19, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses, a

contar de 10/05/2024, da empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB

ENGECRED LTDA, CNPJ nº 04.388.688/0001-80, para fins de apontamento de gravame

para o Distrito Federal, restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: I - compra e

venda com reserva de domínio; II - penhor de veículos; III- alienação fiduciária em

garantia; e IV - arrendamento mercantil ou leasing.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 205, DE 22 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência

prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento no art. 2º da

Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e demais

informações contidas no processo SEI nº 00055-00012797/2024-56, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses, da

empresa BANCO SENFF S.A., CNPJ nº 11.970.623/0001-03, para fins de apontamento de

gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: I -

compra e venda com reserva de domínio; II - penhor de veículos; III- alienação fiduciária

em garantia; e IV - arrendamento mercantil ou leasing.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 206, DE 22 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência

do art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento no §4º do art. 11 da

Instrução nº 731/2012-Detran/DF, e no §2º do art. 16 da Resolução nº 927/2022-Contran,

nos termos do processo SEI n.º 00055-00015770/2023-34, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da empresa CLINICA DOM PEDRO LTDA - ME, CNPJ

nº 07.353.598/0001-41, localizada na QNM 03 CJ O LT 11 LJ 01 - CEILANDIA -

BRASILIA - DF, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º A renovação é válida até a próxima convocação em 2025.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 207, DE 22 DE ABRIL DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do

Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência

prevista no art. 1º, I, da Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento no art. 2º da

Instrução nº 363/2011, subsidiada pela Resolução Contran nº 807/2020, e demais

informações contidas no processo SEI nº 00055-00033284/2023-06, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento como Instituição Credora, por mais 12 (doze) meses, a

contar de 24/04/2024, da empresa ZM SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A., CNPJ

nº 49.947.715/0001-45, para fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal,

restrito ao uso de código para inserção e exclusão de: I - compra e venda com reserva de

domínio; II - penhor de veículos; III- alienação fiduciária em garantia; e IV - arrendamento

mercantil ou leasing.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 120, DE 22 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a responsabilidade pelo monitoramento da Lei de Acesso à Informação no

âmbito da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do Parágrafo

Único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, tendo em vista o disposto no art.

45, da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que regula o acesso a informações no

Distrito Federal e do art. 54 do Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013, que a

regulamenta, resolve:

Art. 1º Designar a Ouvidora da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do

Distrito Federal, na qualidade de autoridade de monitoramento da Lei de Acesso à

Informação, diretamente subordinada ao Secretário de Estado, atendendo ao disposto no art.

45, da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, para exercer as seguintes atribuições no

âmbito desta Secretaria:
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